
 
 
 INDICAÇÃO Nº 334/2024 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, a construção de uma rampa de acesso à parte ativa do prédio 

da Prefeitura Municipal.  

Atualmente, devido à reforma no bloco adjacente, todo o 

atendimento ao público está concentrado no bloco principal. 

Infelizmente, este bloco não possui rampa de acesso para pessoas com 

deficiência e idosos, o que tem gerado pequenos incidentes e 

reclamações frequentes. 

 

JUSTIFICATIVA – A presente indicação é fruto de 

solicitações de munícipes que se sentiram prejudicados pela falta de 

acessibilidade. Apesar da situação ser temporária, o período de 

reforma é extenso e a ausência da rampa está dificultando o acesso de 

pessoas com necessidades especiais e idosos aos serviços públicos. 

 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que sejam 

tomadas as medidas necessárias para a construção de uma rampa de 

acesso à parte ativa do prédio da Prefeitura Municipal. 

 

Acredito que esta providência trará maior conforto, 

segurança e acessibilidade aos munícipes, em consonância com os 

princípios da inclusão e da valorização da diversidade. 

 

Marilândia do Sul, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

ANDERLÉIA BUENO MILESKI 

Vereadora 


